
 
 
 
 
 
          

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 01/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

 
EXONERA A PEDIDO SRTA. RENATA BALDI RODRIGUES 
DO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIA      
EXECUTIVA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
       O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do 
Município de André da Rocha – RS, no uso de suas legais atribuições, conforme lhe 
confere o artigo 31, inciso II e IV da Lei Orgânica Municipal do Município, c/c o artigo 30 
do Regimento Interno desta Câmara de Vereadores. 
 

PROMULGA: 
 
 
       Art. 1º – Fica exonerado, na data de 04 de janeiro de 
2021, do Cargo em Comissão de Secretária Executiva da Câmara Municipal de 
Vereadores a Sra. RENATA BALDI RODRIGUES, com padrão de vencimentos CC2, 
idêntico em valor pecuniário ao adotado pelo Executivo Municipal, criada pela Lei 
Municipal nº 136/91, de 28 de maio de 1991, qual foi nomeada nos termos da Resolução 
nº. 01/17, de 02 de Janeiro de 2017. 
 
      Art. 2º – A exoneração da Servidora será lavrada em 
livro próprio junto a Secretaria da Câmara de Vereadores, com posterior encaminhamento 
ao Executivo Municipal, para anotações pertinentes junto ao setor de pessoal do 
município, conforme artigo 94, da Lei Municipal nº 1032/15, de 22 de setembro de 2015. 
 
        
      Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta 
Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
    
      Secretaria      da       Câmara        Municipal de André da 
Rocha (RS), aos quatro (04) dias do mês de janeiro de dois mil vinte e um. 
                                                             
 
 

 NELSI PAULO RIBEIRO DA SILVEIRA   LUCIANO DA SILVA PAIM 
             Presidente da Câmara                Secretário da Mesa Diretora  

       


